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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO N° 26/2025 

 

CONGRATULA O PROJETO ART COMBAT, 

EM RECONHECIMENTO AOS 

RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS À 

COMUNIDADE POR MEIO DO ESPORTE. 
 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras: 

 

             A Vereadora Eliza Ramlow apresenta à consideração desta casa 

de leis, a presente Moção de Congratulação ao Projeto Art Combat. 

                     O Projeto Art Combat surgiu da iniciativa de pais e voluntários 

comprometidos com o desenvolvimento social e esportivo de crianças e 

adolescentes do município. Voltado à prática do jiu-jitsu, o projeto nasceu do 

desejo de oferecer uma alternativa saudável, educativa e transformadora para 

a juventude local, consolidando-se como um verdadeiro espaço de 

acolhimento, disciplina e cidadania. 

                     Desde sua fundação, o projeto se destacou não apenas pela 

qualidade técnica do ensino esportivo, mas, sobretudo, por sua capacidade de 

formar caráter, promover a inclusão e fortalecer os laços comunitários. 

Ressalta-se que o Art Combat tem ajudado dezenas de jovens a se afastarem 

do sedentarismo e do excesso de tempo em meios digitais, despertando neles 

o gosto pelo esporte e pelos valores que ele representa, como o respeito, a 

superação, a humildade e o espírito de equipe. 

                     Ao longo de sua trajetória, o Projeto Art Combat contou com a 

colaboração de professores dedicados, entre eles o professor Silvani, cuja 

atuação deixou um legado de respeito, disciplina e incentivo ao esporte. 
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Mesmo diante das dificuldades, o projeto se manteve firme graças ao empenho 

coletivo de pais, responsáveis e voluntários, que mantiveram viva sua proposta, 

garantindo a continuidade das atividades esportivas e educativas, sempre 

guiados pelo compromisso com o desenvolvimento das crianças e 

adolescentes do município. 

                     Hoje, o projeto se mantém graças à dedicação de pais e 

voluntários que, movidos pelo amor ao esporte e pelas crianças, atuam de 

forma totalmente colaborativa. Sem cobrança de mensalidades, eles promovem 

rifas, eventos e campanhas comunitárias para custear o espaço, manter as 

atividades e garantir que o esporte continue transformando vidas.  

                     Atualmente, o Projeto Art Combat conta com mais de 80 alunos 

ativos, entre crianças e adolescentes de diversas regiões do município, 

incluindo Rio Possmoser, que se deslocam até o centro para participar dos 

treinos. O projeto já revelou talentos promissores, com atletas premiados em 

competições estaduais e nacionais, acumulando mais de 200 medalhas, 

resultado do comprometimento, disciplina e dedicação de alunos e professores. 

Além disso, desempenha um papel essencial na inclusão de crianças com 

autismo e outras necessidades especiais, valorizando a participação e o apoio 

de pais e responsáveis durante as atividades.  

                     Diante de todo esse histórico de esforço, superação e 

compromisso com a comunidade, esta Casa Legislativa considera pertinente e 

justo prestar público reconhecimento a este projeto, estendendo-o a 

professores, alunos, pais e colaboradores que contribuem para seu sucesso. 

 

                     Por fim, conto com o apoio dos nobres Vereadores e Vereadoras 

para a aprovação da MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO e, sendo aprovada, 

requeiro que seja enviada uma cópia aos homenageados, bem como ao Poder 
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Executivo Municipal, dando-lhes ciência do reconhecimento e da justa 

homenagem prestada por este Legislativo. 

 

É a Moção. 

                     Plenário “Doutor Floriano Guilherme”, 22 de outubro de 2025. 

 

 

         ELIZA RAMLOW SOARES 

           Vereadora – 2ª Vice Presidente - PL 

 


